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Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Estágios Seminários

Unidades curriculares Tipo Observações

Ensino Clínico III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 300
Ciências de Enfermagem VI . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 85 30 20
Investigação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 50
Ética III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30
Ensino Clínico IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 360

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Estágios Seminários

Unidades curriculares Tipo Observações

Ciências de Enfermagem VII . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 105 30 20
Ensino Clínico V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 420
Psicossociologia das Organizações . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 30
Introdução à Vida Profissional . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 45
Ensino Clínico VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 500

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 2/2002/M

Proposta de lei à Assembleia da República que estabelece o limite
mínimo de redução no valor das pensões de invalidez nas situa-
ções de acumulação destas prestações de segurança social
com rendimentos do trabalho.

No seio da sociedade portuguesa de hoje existe um
número relevante de cidadãos que são portadores de
deficiência física e mental que, apesar de terem sido
considerados como incapazes para o exercício de uma
actividade profissional, apresentam condições físicas e
intelectuais que permitem o desempenho de actividade
profissional, atento o grau de incapacidade de que são
portadores.

Realce-se que um número considerável destes cida-
dãos portadores de deficiência se encontrava no auge
da sua vida activa quando foi surpreendido por eventos
de causa não natural, mormente acidentes de automóvel
e de motociclo, que determinaram a sua deficiência,
tornando-os cidadãos dependentes ainda numa idade
bastante jovem e, em muitos casos, no início das suas
carreiras profissionais.

Constata-se que este grupo de cidadãos, quando não
abrangidos por seguros de acidentes de trabalho ou titu-
lares do direito a indemnização por existir responsa-
bilidade civil de terceiros, se encontra socialmente pro-
tegido, quer no âmbito do subsistema previdencial, quer
no âmbito do subsistema de protecção social da cida-
dania, mais propriamente no regime de solidariedade,
mas tal protecção dada ao nível dos rendimentos per-
didos traduz-se na percepção de pensões de invalidez
de montantes extremamente reduzidos, fruto do facto
de a maior parte deles apresentar uma curta carreira

contributiva de segurança social ou mesmo não preen-
cher o período de cinco anos de garantia para ter acesso
às pensões de invalidez do subsistema previdencial, aufe-
rindo assim uma prestação substitutiva do rendimento
perdido ou não detido insuficiente para satisfação das
suas necessidades básicas e do seu agregado familiar.

Face a esta situação de carência financeira, muitos
destes pensionistas de invalidez, porque ainda deten-
tores de capacidade para desenvolver determinadas acti-
vidades profissionais, procuram integrar-se no mercado
de trabalho, desempenhando tarefas como trabalhado-
res por conta de outrem ou por conta própria, facto
este que é legalmente penalizado, uma vez que à pensão
de invalidez que recebem são deduzidos os rendimentos
que obtêm do exercício de actividade profissional.

Verifica-se, perante os factos, que estes pensionistas,
titulares de prestações reduzidas de segurança social,
ao procurarem alcançar as condições mínimas de sub-
sistência, entendendo-se como tal a detenção de ren-
dimentos mensais não inferiores ao salário mínimo
nacional, são duplamente penalizados, pois, do ponto
de vista social, são portadores de uma deficiência que
à partida os coloca numa posição de marginalização
e desigualdade com os demais cidadãos e, do ponto
de vista financeiro, quando têm capacidade para realizar
determinado tipo de tarefas profissionais, vêem o já
pouco valor da pensão reduzido por auferirem rendi-
mentos do trabalho, o qual é executado adentro das
limitações determinadas pelo tipo de deficiência de que
são portadores, que lhes impõe mais encargos do que
aqueles que teriam de suportar caso fossem detentores
da sua plena capacidade física e mental.

Perante esta situação vivida diariamente em Portugal
pelos cidadãos portadores de deficiência física e mental,
torna-se imperioso, porque é da mais elementar justiça
social e a tal aconselham os princípios da igualdade,
da solidariedade e da inserção social contidos na Lei
de Bases do Sistema Público de Solidariedade e Segu-
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rança Social, Lei n.o 17/2000, de 8 de Agosto, que sejam
adoptadas medidas de carácter legislativo conducentes
a garantir a este grupo de cidadãos as condições finan-
ceiras necessárias à satisfação das suas necessidades
básicas e dos seus agregados familiares, entendendo-se
contribuir para tal a consagração legal da não redução
das pensões de invalidez quando auferidos rendimentos
do trabalho que, adicionados ao valor da pensão, não
ultrapassem uma vez e meia o montante do salário
mínimo nacional.

Assim, nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea b)
do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma da Madeira, revisto pela
Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, a Assembleia Legislativa
Regional da Madeira apresenta à Assembleia da Repú-
blica a seguinte proposta de lei:

Artigo 1.o

Redução às prestações de invalidez

1 — As pensões de invalidez atribuídas pelo sistema
público de solidariedade e segurança social, nas situa-
ções em que se verifique a superveniência de rendi-
mentos provenientes do trabalho, somente serão
reduzidas no seu montante quando este, adicionado ao
rendimento mensal obtido pelo exercício de actividade
profissional, ultrapasse uma vez e meia o valor do salário
mínimo estabelecido para a generalidade dos trabalha-
dores por conta de outrem, e serão reduzidos no mon-
tante desse excesso.

2 — A norma contida no número anterior não pre-
judica a aplicação de regime mais favorável estabelecido
em outras disposições legais.

Artigo 2.o

Montante da pensão

Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo anterior,
considera-se relevante somente o valor real da pensão
de invalidez, não sendo computados os valores refe-
rentes a complementos e adicionais da pensão.

Artigo 3.o

Âmbito pessoal

Encontram-se abrangidos pelas disposições deste
diploma os pensionistas por invalidez integrados no sub-
sistema previdencial e no subsistema de protecção social
da cidadania, regime de solidariedade, do sistema
público de solidariedade e de segurança social.

Artigo 4.o

Revogação

São revogadas todas as disposições legais que con-
trariem o disposto neste diploma.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 19 de
Fevereiro de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional da
Madeira, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.


